
Santo André, 22 de agosto de 2023.
 

 
De: Núcleo de Apoio Legislativo 
Para: Diretoria de Assuntos Jurídicos e Legislativos 
 
Referencia: 
Processo: nº 5150/2023 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 137/2023
 
Autoria: VER. Carlos Ferreira 
 
Ementa: Projeto de Lei CM nº 137/2023, que instituí, no âmbito do Municipal de Santo
André, a Semana Escolar de Combate à Violência Institucional Contra a Criança e o
Adolescente, a ser realizada, anualmente, no período compreendido entre os dias 9 a 15 de
Outubro.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Determinar Relatoria das Comissões
 
Ação Realizada: Determinado
 
Descrição: 
Proposição: 15/08/2023
 
Parecer Comissões: 10/10/2023
 
 
 
Próxima Fase: Distribuição aos Assistentes Jurídicos
 
 
 
 
 
 
 

Solange Pelegrino Gama
 

Agente Legislativo I
 
 
 

Thiago de Araujo Cruz
 

Chefe de Núcleo de Apoio Legislativo 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200380030003800370036003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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